
Construção de calçada para pedestres em toda a extensão da Rua José Ramos de Santana
(Jardim Vale Verde) - CEP: 13205-553.

Considerando que a referida via abaixo indicada não possui calçadas

adequadas, impossibilitando o trânsito seguro de pedestres e obrigando-os a circular pela

pista de rolamento;

Considerando que  a  ausência  de  calçamento  compromete  a

segurança  de  crianças,  idosos  e  pessoas  com  deficiência,  além  de  causar  riscos  de

acidentes;

Considerando que a construção de calçadas acessíveis contribui para

a mobilidade urbana, segurança viária e qualidade de vida da população;

Pelo exposto,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  para  que  sejam  adotadas  as

providências  cabíveis,  junto  ao  setor  competente,  para  construção  de  calçada  para

pedestres em toda a extensão da Rua José Ramos de Santana (Jardim Vale Verde) - CEP:

13205-553.

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 2025.
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código CEF3-B0AB-28CD-DFC6

INDICAÇÃO Nº 3514/2025
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